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Ata da vigésima oitava sessão ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Segundo período 

Legislativo da Décima Nona Legislatura do ano de dois mil e vinte e quatro. Aos vinte e quatro 

dias do mês de setembro, do corrente ano, nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República 

Federativa do Brasil, reuniu-se o Poder Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário da 

Câmara Municipal de Itaituba sob a presidência do vereador Dirceu Biolchi, primeiro secretário 

o vereador Rangel Cruz Moraes e segundo secretário o vereador Luiz Fernando Sadeck dos 

Santos. O Presidente, invocando o preceito regimental, iniciou a sessão, solicitando ao primeiro 

secretário que efetuasse a chamada dos senhores vereadores: Antônia Pereira Farias, Conrado 

Wolfring, Dirceu Biolchi, Etevaldo Pereira Lima, Iamax Prado Custódio, João Raimundo de 

Barros Junior, Luiz Felipe Marques Cordeiro, Luiz Fernando Sadeck dos Santos, Manoel 

Rodrigues de Sousa, Maria de Almeida Silva, Odinéa Serrão Peres, Orismar Pereira Gomes, 

Rangel Cruz Moraes, Ronny Vonn Correa de Freitas e Thiago Maciel Neves. Havendo número 

legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou ao vereador 

Iamax Prado Custódio que fizesse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. PEQUENO 

EXPEDIENTE: Para tramitação: Projeto de lei nº 061/2024 de autoria do vereador Rangel Cruz 

Moraes, considera de utilidade pública municipal a Associação Projeto SOMAR. Projeto de lei 

nº 053/2024 de autoria do executivo municipal que autoriza o poder executivo municipal a 

alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Porto Tapajós Emp. 

Imob. e Serv. Portuários. Projeto de lei nº 054/2024 de autoria do executivo municipal que 

autoriza o poder executivo municipal a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao 

patrimônio municipal a Porto Tapajós Emp. Imob. e Serv. Portuários. Projeto de lei nº 055/2024 

de autoria do executivo municipal que autoriza o poder executivo municipal a alienar, sob forma 

de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Valmir Climaco de Aguiar Junior. 

Projeto de Resolução nº 09/2024 de autoria da mesa diretora, regulamenta a aplicação da Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD no âmbito da Câmara Municipal de Itaituba/PA e 

dá outras providências. Os referidos projetos foram enviados a sala de comissões para análise 

e parecer. Para votação: Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Final e Parecer da Comissão de Terras, Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas ao 

Projeto de lei nº 043/2024 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre a alteração do 

artigo 1º da Lei Municipal nº 3.792/2022 que alienou, sob forma de venda, terreno pertencente 

ao patrimônio municipal a Igreja Evangélica Batista Deus Proverá e dá outras providências. Os 

membros das duas comissões decidiram exarar pareceres favoráveis ao projeto. Colocado os 

pareceres em discussão e votação, eles foram aprovados por maioria dos vereadores presentes 

juntamente com o projeto em questão e abstenção dos vereadores Conrado Wolfring e Luiz 

Felipe Marques Cordeiro. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Final e Parecer da Comissão de Terras, Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas ao 
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Projeto de lei nº 044/2024 de autoria do executivo municipal que autoriza o poder executivo a 

alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Francilma Aguiar 

Santana e dá outras providências. Os membros das duas comissões decidiram exarar 

pareceres favoráveis ao projeto. Colocado os pareceres em discussão e votação, eles foram 

aprovados por maioria dos vereadores presentes juntamente com o projeto em questão e 

abstenção dos vereadores Conrado Wolfring e Luiz Felipe Marques Cordeiro. Parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e Parecer da Comissão de 

Terras, Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas ao Projeto de lei nº 045/2024 de autoria 

do executivo municipal que autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno 

pertencente ao patrimônio municipal a Inês Maria da Costa e dá outras providências. Os 

membros das duas comissões decidiram exarar pareceres favoráveis ao projeto. Colocado os 

pareceres em discussão e votação, eles foram aprovados por maioria dos vereadores presentes 

juntamente com o projeto em questão e abstenção dos vereadores Conrado Wolfring e Luiz 

Felipe Marques Cordeiro. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Final e Parecer da Comissão de Terras, Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas ao 

Projeto de lei nº 046/2024 de autoria do executivo municipal que autoriza o poder executivo a 

alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Ronaldo Cursage 

Mafra e dá outras providências. Os membros das duas comissões decidiram exarar pareceres 

favoráveis ao projeto. Colocado os pareceres em discussão e votação, eles foram aprovados 

por maioria dos vereadores presentes juntamente com o projeto em questão e abstenção dos 

vereadores Conrado Wolfring e Luiz Felipe Marques Cordeiro. Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e Parecer da Comissão de Terras, Obras, 

Serviços Públicos e Atividades Privadas ao Projeto de lei nº 048/2024 de autoria do executivo 

municipal que autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao 

patrimônio municipal a Ana Célia de Aguiar Lopes e dá outras providências. Os membros das 

duas comissões decidiram exarar pareceres favoráveis ao projeto. Colocado os pareceres em 

discussão e votação, eles foram aprovados por maioria dos vereadores presentes juntamente 

com o projeto em questão e abstenção dos vereadores Conrado Wolfring e Luiz Felipe Marques 

Cordeiro. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e Parecer 

da Comissão de Terras, Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas ao Projeto de lei nº 

050/2024 de autoria do executivo municipal que autoriza o poder executivo a alienar, sob forma 

de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Francisco Inarley Aguiar Moita e dá 

outras providências. Os membros das duas comissões decidiram exarar pareceres favoráveis 

ao projeto. Colocado os pareceres em discussão e votação, eles foram aprovados por maioria 

dos vereadores presentes juntamente com o projeto em questão e abstenção dos vereadores 

Conrado Wolfring e Luiz Felipe Marques Cordeiro. Parecer da Comissão Permanente de 
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Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 053/2024 de autoria do vereador João 

Raimundo de Barros Junior, proíbe banheiros unissex em creches e escolas do município de 

Itaituba. Os membros das comissões decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado 

o parecer em discussão o projeto foi retirado de pauta para análise da comissão de educação 

desta casa. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de 

lei nº 054/2024 de autoria da vereadora Maria de Almeida Silva, dá a denominação de “Narciso 

Gomes Marinho” a Escola da Comunidade Nova Fronteira. Os membros das comissões 

decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 055/2024 de autoria da mesa 

executiva que fixa os subsídios do prefeito e vice-prefeito, para o mandato que se inicia 1º de 

janeiro de 2025 e dá outras providências. Os membros das comissões decidiram exarar parecer 

favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o mesmo foi aprovado por 

unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 056/2024 de autoria do vereador Thiago 

Maciel Neves que institui e inclui no calendário oficial do município de Itaituba o dia 24 de maio 

como dia municipal do Street Fighter e dá outras providências. Os membros das comissões 

decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o 

mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 058/2024 de 

autoria do vereador Manoel Rodrigues de Sousa proíbe a entrada ou permanência de pessoas 

utilizando capacete ou qualquer tipo de cobertura que oculte a face, nos estabelecimentos 

comerciais, público e privado e dá outras providências. Os membros das comissões decidiram 

exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. GRANDE EXPEDIENTE: 

Usou a palavra o vereador Conrado Wolfring, falou que não e contra aos projetos de alienação 

de terras e é contra aos favorecidos, pois afirma que alguns são da família do atual prefeito 

municipal. Comentou sobre sua atuação política e é normal os ataques a sua pessoa nesse 

período eleitoral. Disse que foi falado que seu deputado Caveira nunca enviou recursos ao 

município e falou que já fez, no entanto, os recursos sumiram, fazendo críticas à atual gestão 

municipal. Prosseguindo falou sobre os problemas na área da saúde do município e citou vários 

fatos envolvendo erros médicos e total descaso com os pacientes que usam o hospital 

municipal, deixando sua indignação com a situação. Usou a palavra o vereador Luiz Fernando 

Sadeck dos Santos, falou sobre a falta de transporte escolar nas comunidades e que o 

município tem recursos para tal, no entanto, os alunos estão sendo levados pelos seus pais em 

bicicletas e motos, fazendo um apelo a secretaria de educação municipal para resolver essa 
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situação. Falou sobre o problema da energia elétrica na Agrovila da Comunidade 22 e que 

grande parte da iluminação pública está desativada, pedindo providencias do executivo 

municipal. Comentou sobre as obras e escolas inacabadas nas comunidades da região e que 

algumas estão paradas ou atrasadas, citando que na Comunidade Arixi os alunos estão 

assistindo aula em um barracão caindo aos pedaços. Usou a palavra o vereador Felipe 

Marques, comentou sobre um vídeo do prefeito Valmir Climaco visivelmente abalado a abatido 

dizendo que podem votar em quem quiser e que não haverá perseguição. Disse que não é 

verdade e que foram demitidos vários servidores e empresários multados por serem contra o 

seu candidato a prefeito. Falou que o prefeito já está se entregando e vários projetos de terras 

em nome do seu filho estão tramitando nessa casa de leis. Disse que o ex-secretário de 

educação é um corrupto e agora foi colocado em seu lugar um fantoche que não tem 

competência para gestão da pasta. Falou que esse governo acabou com todos os eventos 

culturais da cidade e que se forem chorar que mandem áudio. O presidente sugeriu que não 

fosse feito o intervalo regimental de quinze minutos. Colocada a sugestão em discussão e 

votação, ela foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Requerimento n° 319/2024 de 

autoria do vereador Orismar Pereira Gomes, requer os serviços de limpeza dos meios-fios no 

Loteamento Buriti. Aprovado por unanimidade. Requerimento n° 320/2024 de autoria do 

vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos, requer da Secretaria Municipal de Educação de 

Itaituba, no sentido de providenciar transporte escolar para as crianças da Comunidade do 

Cocalino. Requerimento n° 321/2024 de autoria do vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos. 

Requerimento n° 322/2024 de autoria da vereadora Odinea Serrão Peres, requer o serviço de 

terraplanagem, drenagem e asfaltamento na segunda rua do bairro da Floresta. Requerimento 

n° 323/2024 de autoria da vereadora Odinea Serrão Peres, requer a implantação de sinalização 

vertical e horizontal, na segunda rua do Bairro Jardim das Araras entre as Travessas Julião 

Galucio e Juvenal Ferreira Lima. Requerimento n° 324/2024 de autoria da vereadora Odinea 

Serrão Peres, requer o serviço de tapa buracos na sétima rua da cidade baixa, Bairro Jardim 

das Araras entre as Travessas Julião Galucio e Rui Rebelo. Aprovado por unanimidade. 

Requerimento n° 325/2024 de autoria do vereador Manoel Rodrigues de Sousa, solicita a 

realização de operação tapa buraco na 3ª rua com Travessa Rui Rebelo Bairro Jardim das 

Araras. Aprovado por unanimidade. Requerimento n° 326/2024 de autoria do vereador Orismar 

Pereira Gomes, requer a reforma da escola São Benedito na Comunidade São Benedito. 

Requerimento n° 327/2024 de autoria do vereador Orismar Pereira Gomes, requer a construção 

de um poço artesiano na Comunidade Jardim do Ouro. Aprovados por unanimidade. 

Requerimento n° 328/2024 de autoria do vereador Manoel Rodrigues de Sousa, requer a 

instalação de dois redutores de velocidade nos padrões aceitáveis dos órgãos competentes e 

placas de sinalização na rua Bruno Juarez Correa (18ª rua) entre as Travessas Julião Galucio 
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e Rui Rebelo, Bairro São Tomé. Aprovado por unanimidade. Moção nº 045/2025 de autoria do 

vereador Orismar Pereira Gomes, requer aprovação de moção de aplausos ao senhor 

Petterson Luciano da Silva pelo dia do músico. Aprovado por unanimidade. Moção nº 046/2025 

de autoria do vereador Rangel Cruz Moraes, requer aprovação de moção honrosa aos gerentes 

das Lojas Gazin. Aprovado por unanimidade. Moção nº 047/2025 de autoria do vereador Thiago 

Maciel Neves, requer aprovação de moção de aplausos aos colaboradores do Street Fighter 

pela idealização desta modalidade de artes marciais e contribuição para cultura esportiva do 

município de Itaituba. Aprovada por unanimidade. Moção nº 048/2025 de autoria da vereadora 

Maria de Almeida Silva, requer aprovação de moção de aplausos ao dia do Radialista. Aprovada 

por unanimidade. Não havendo mais matérias a tratar o presidente deu por encerrada a sessão 

e pediu que fosse lavrada a presente ata que será lida e aprovada, pela mesa diretora assinada. 

Eu...................................................., Rangel Cruz Moraes primeiro secretário, a subscrevi e 

assino.  

 

                     Dirceu Biolchi                                       Luiz Fernando Sadeck dos Santos   

                       Presidente                                                           2º Secretário  


